
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.341, DE 04 DE SETEM BRO DE 2008.

DÁ O TÍTULO DE UTILIDADE  
PÚBLICA M UNICIPAL À 
SOCIEDADE PARA O BEM - 
ESTAR DA FAM ÍLIA - SOBEF.

Faço saber que a Câmara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaii, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Concede o Título de Utilidade Pública Municipal à Sociedade para o Bem- 
Estar da Família - SOBEF, entidade civil sem fins lucrativos, fundada em 20 de 
fevereiro de 1989, inscrita no CNPJ n° 12.359.865/0001-28, com sede à Rua Joaquim 
Bernardo, n° 300, no bairro Mucunã, neste Município.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHC ^CANAÚ, Estado do
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Originária do Projeto de Lei n° 
013/2008, de autoria da 
Vereadora VANDERLENE DE 
ALM EIDA CAMURÇA.
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